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PROJETO DE LEI Nº _____/2026 – GAB. VER. PROF. EDINHO


Institui o Programa Municipal de Conscientização sobre o Descarte Seguro de Materiais Perfurocortantes e Resíduos Cortantes Domésticos, e dá outras providências.
Autoria: Vereador Prof. Edinho


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no Município de Sumaré, o Programa Municipal de Conscientização sobre o Descarte Seguro de Materiais Perfurocortantes e Resíduos Cortantes Domésticos, com a finalidade de promover a educação sanitária, ambiental e preventiva acerca da forma correta de descarte de resíduos que possam causar acidentes aos profissionais da coleta urbana e da limpeza pública.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se materiais perfurocortantes e resíduos cortantes domésticos, dentre outros:
I – agulhas;
II – seringas;
III – lancetas;
IV – lâminas;
V – vidros quebrados;
VI – garrafas de vidro danificadas;
VII – lâmpadas e materiais similares.
VIII – canetas aplicadoras de medicamentos injetáveis de uso domiciliar, tais como as utilizadas para administração de insulina, análogos de GLP‑1 e outros fármacos similares;
IX – ampolas e frascos de medicamentos passíveis de quebra ou perfuração, utilizados em tratamentos domiciliares.
Art. 2º O Programa possui os seguintes objetivos:
I – conscientizar a população acerca dos riscos causados pelo descarte inadequado de resíduos perfurocortantes e cortantes;
II – promover a proteção da integridade física e da saúde dos trabalhadores da limpeza urbana e coleta de resíduos;
III – estimular práticas adequadas de acondicionamento e descarte doméstico;
IV – incentivar a educação ambiental e sanitária nas unidades escolares;
V – promover o reconhecimento social da importância dos profissionais da limpeza pública.
Art. 3º O Programa poderá ser desenvolvido por meio de:
I – campanhas educativas;
II – palestras;
III – distribuição de materiais informativos;
IV – ações de conscientização nas escolas municipais;
V – divulgação em meios de comunicação;
VI – cooperação com entidades públicas e privadas.
Art. 4º As ações do Programa serão prioritariamente desenvolvidas no âmbito da rede pública municipal de ensino, podendo também ser realizadas:
I – de forma facultativa, nas escolas estaduais e particulares, mediante adesão voluntária ou cooperação institucional;
II – em unidades de saúde, centros comunitários e demais espaços públicos;
III – por meio de campanhas educativas destinadas à comunidade em geral.
Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com:
I – instituições de ensino;
II – empresas;
III – cooperativas;
IV – organizações da sociedade civil;
V – entidades ligadas à saúde, limpeza urbana e reciclagem.
Art. 6º O Programa será coordenado, no âmbito do Poder Executivo, pelos órgãos municipais competentes das áreas de educação, saúde, meio ambiente e serviços públicos.
Art. 7º As campanhas educativas deverão orientar a população, sempre que possível, sobre:
I – o acondicionamento seguro de materiais perfurocortantes em recipientes resistentes;
II – a identificação de materiais cortantes antes da disponibilização para coleta;
III – os riscos do descarte inadequado;
IV – os locais apropriados para destinação de resíduos sujeitos à logística reversa ou coleta específica.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 10 O Poder Executivo expedirá os atos regulamentares necessários à fiel execução desta Lei.
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[image: ]Sala das Sessões, 12 de maio de 2026.



Prof. Edinho
Vereador











JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de Sumaré, um Programa Municipal de Conscientização sobre o descarte seguro de materiais perfurocortantes e resíduos cortantes de origem domiciliar, promovendo ações educativas voltadas à prevenção de acidentes envolvendo trabalhadores da coleta urbana e da limpeza pública.
A iniciativa surge diante de relatos e reclamações encaminhados a este gabinete acerca do descarte inadequado de agulhas, seringas, lancetas, vidros quebrados, lâmpadas e outros materiais potencialmente perigosos junto ao lixo doméstico comum, sem qualquer forma de acondicionamento ou identificação prévia. Tal prática expõe os coletores de resíduos sólidos urbanos a constantes riscos de cortes, perfurações e possível contaminação biológica, comprometendo sua integridade física, saúde e segurança no exercício de suas atividades laborais.
O projeto possui caráter educativo e preventivo, buscando conscientizar a população sobre práticas adequadas de descarte, contribuir para a redução de acidentes de trabalho e incentivar a formação de uma cultura de respeito e valorização dos profissionais da limpeza urbana, cuja atividade desempenha papel essencial à saúde pública, à preservação ambiental e à qualidade de vida da população.
[image: ]Diante da relevância social da matéria, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa, contando com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.
Sala das Sessões, 12 de maio de 2026.
Prof. Edinho
Vereador



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Projeto de Lei N° 123/2026 - PROTOCOLO 5289/2026 - 11/05/2026 10:45




